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Gabinete do Senador Esperidião Amin

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para

desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Lima e

Tarapoto (Peru), de 04/06/2024 a 06/06/2024, a fim de participar da VIII Assembleia

do Parlamento Amazônico - PARLAMAZ e do “Terceiro Diálogo de Parlamentares

da Região Amazônica”, conforme os seguintes documentos anexos: Convite - VIII

Assembleia do PARLAMAZ, Convite Instituto Caucus - ICCF e Ofício 362 de 2024

Autorização Presidente SF.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 03/06/2024 a 07/06/2024, para desempenho

desta missão.

JUSTIFICAÇÃO

O Parlamento Amazônico é um órgão permanente, criado em

1989 por iniciativa da Câmara dos Deputados do Congresso da República do

Peru, composto por membros constitutivos representantes dos parlamentos dos

países amazônicos, eleitos democraticamente. Essa instituição tem se reunido,

colaborando com o Tratado de Cooperação Amazônica, como órgão legislativo

permanente a fim de promover o intercâmbio político-parlamentar na Bacia

Amazônica.
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Esse Parlamento é composto por oito (8) países, sendo eles: República

da Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, Guiana, Peru, Suriname e Venezuela. Esses

países compartilham a Amazônia, que é universalmente reconhecida como o

sistema ecológico mais importante e valioso que a humanidade possui atualmente.

É dever e direito do povo garantir a conservação e a melhor utilização dos imensos

recursos e potencialidades amazônicas, em benefício dos seus habitantes e ao

serviço da civilização, rejeitando qualquer interferência que vise violar a soberania

dos países membros.

No dia 4 de junho de 2024, será realizada a VIII ASSEMBLEIA DO

PARLAMENTO AMAZÔNICO - PARLAMAZ, que acontecerá nas dependências do

Congresso da República do Peru, na cidade de Lima, onde serão avaliadas algumas

metas, como:

• acelerar os procedimentos internos destinados à aprovação de

programas nacionais concebidos em favor do uso racional dos

recursos naturais, especificamente os existentes nos respectivos

territórios amazônicos dos Países Membros;

• promover o intercâmbio de informações e conhecimentos

relacionados com a diversidade biológica e o desenvolvimento

sustentável entre os parlamentos nacionais membros, bem como

outros temas relacionados à realidade ambiental;

• promover a compatibilização da legislação ambiental e demais áreas

relacionadas à realidade amazônica;

• promover a cooperação e o intercâmbio econômico e comercial dos

países membros, bem como favorecer o estabelecimento de uma

posição regional comum no cenário económico internacional;

• promover a concepção e implementação de projetos regionais no

setor dos transportes terrestres, fluviais, aéreos e multimodais, bem

como na área das telecomunicações e tecnologias de informação;
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• promover a aproximação das estruturas políticas e governamentais

dos países membros, bem como promover a validade do sistema

democrático e das suas instituições a nível regional e continental;

• promover o fortalecimento da identidade étnica e a proteção do

patrimônio histórico-cultural das comunidades e povos originários

da Amazônia, além da utilização do conhecimento etno-histórico

em programas de desenvolvimento regional;

• incentivar a elaboração de planos e programas regionais destinados

a resolver os problemas sociais dos países membros, principalmente

dos grupos mais necessitados e promover o respeito pelos direitos

e liberdades individuais do homem derivados da sua condição

humana;

• promover e incentivar a elaboração de planos e programas regionais

no domínio da ciência, tecnologia e educação;

• promover a proteção do patrimônio cultural dos países membros,

especialmente dos povos que estiveram na Amazônia;

• promover a difusão e consolidação dos valores culturais

estabelecidos ancestralmente pelas comunidades e povos da

Amazônia.

Também acontecerá, nos dias 5 e 6 de junho, evento complementar

coordenado pelo International Conservation Caucus Foundation - ICCF, na

condição de Secretaria do Caucus Conservacionista e dos Oceanos na Colômbia,

Peru e Brasil, em que será possível conhecer mais sobre o investimento em

bioeconomia na Amazônia e trocar conhecimentos sobre como ajudar no seu

crescimento protegendo o ecossistema amazônico.
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Certo da importância que envolvem os temas, encareço o apoio para

aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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Parlamento Amazônico - PARLAMAZ 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º - CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

                                                                                                  Brasília, 25 de abril de 2024. 
Excelentíssimo Senhor 
Esperidião Amin 
Senador da República 
 
 
                                                                 Convite 
 
 
            Com meus cordiais cumprimentos, comunico que a VIII Assembleia do Parlamento 
Amazônico – PARLAMAZ, será realizada no dia 4 de junho de 2024, às 09h30, nas 
dependências do Congresso da República do Peru, na cidade de Lima. Nos próximos dias 
enviaremos a ordem do dia. 
  

Acrescento que nos dias 5 e 6 de junho será realizada visita de campo à cidade 
de Tarapoto, San Martín/Peru, coordenada pelo International Conservation Caucus 
Foundation - ICCF, em seu papel de Secretaria do Caucus Conservacionista e dos Oceanos 
na Colômbia, Peru e Brasil.  Na ocasião será possível conhecer mais sobre o investimento 
em bioeconomia na Amazônia e trocar ideias sobre como ajudar no seu crescimento 
protegendo o ecossistema amazônico. 

 
O convite para a visita de campo será enviado individualmente aos parlamentares 

que confirmarem sua participação na VIII Assembleia do Parlamento Amazônico – 
PARLAMAZ.  
  
           
         Atenciosamente, 
 

  

                                                         Senador Nelsinho Trad 

Presidente do Parlamento Amazônico 
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Excelentíssimo 

Esperidião Amin 

Senador da República Federativa do Brasil 

Senhor Senador, 
 

 
O Instituto Caucus Brasil/ ICCF têm o prazer de convidá-la para o evento presencial: “Terceiro Diálogo 

de Parlamentares da Região Amazônica”, que ocorrerá em Lima, Peru, de 04 a 06 de junho de 2024. 

Durante o evento, serão apresentadas experiências locais de restauração, empreendimentos 

sustentáveis e bio-negócios 

No período mencionado deverá ocorrer a 8ª Assembleia Ordinária do Parlamento Amazônico 

(Parlamaz), previst para o dia 04/06. 

Este evento dá continuidade aos encontros realizados às margens da Cúpula dos Países Amazónicos, 

em abril e agosto de 2023 na cidade de Belém, Brasil, e também servirá de preparação para a 

participação parlamentar na COP 29, que ocorrerá na cidade de Baku, Azerbaijão, em novembro de 

2024. 

Para fins logísticos, solicitamos considerar os dias 03 e 07 de junho como dias de viagem. 

Temos certeza de que sua participação neste evento será valiosa para trocar experiências com os 

parlamentares da região. Não hesite em entrar em contato com Rubito Ribeiro +55 14 99142-0105 

ou e-mail Marcela.Evangelista@internationalconservation.org para confirmar sua presença. 

Permita-nos expressar nossos sentimentos de respeito e amizade. 

Atenciosamente 
 

 

 
Keith Alger PhD 
Vice Níeside⭲ ť Global SťíaťegQ 
I⭲ tcí⭲ atio⭲ al Co⭲ scí:atio⭲  Ca"c"s Io"⭲ datio⭲  I⭲ stit"to 
Ca"c"s Bíasil 
R"a Edcltó⭲io Iíota Cí"z 229 Bclo Hoíizo⭲tc Bíasil Ccll 
:55 «1 9®«72 554® 

"United for Conservation" - A Short Film 
kalgcí@i⭲ tcí⭲ atio⭲ alco⭲ scí:atio⭲ .oíg website | 
newsletter | email 
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SENADO FEDERAL
Presidência

Ofício n9 0362.2024-PRESID

Brasília, ^ 5  de MjQ-CO de 2024.

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Esperidíão Amin
Senado Federal

Assunto: Autorização de viagem.
Ref.: Processo n? 00200.008735/2024-19.

Senhor Senador,

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, com

ônus ao Senado Federal com passagens aéreas, diárias e seguro-viagem, no "Terceiro Diálogo de 

Parlamentares da Região Amazônica", bem como na "VIII Assembleia do Parlamento Amazônico -  

PARLAMAZ", a serem realizados na cidade de Lima, no Peru, no período de 04 a 06 de junho de 

2024, nos termos do Ofício.I. GSEAMI n° 30/2024 e convites anexos.

Atenciosamente,

S ________
Presidente do Senado Federal

Senado Federal -  Praça dos Três Poderes -  Edifício Principal -  Ala Senador Antônio Carlos Magalhães -  Gabinete 01 

CEP; 70165-900 -  Brasília -  DF -T e le fon e ; (61) 3303-3000 -  E-maÍI: presidencia@senado.leg.br

00100.077152/2024-58 (VIA 001) - 00100.077152/2024-58-3 (VIA 001) (ANEXO: 003)
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